Camara dos Deputados

PL 6.027/2019

Autor: Chris Tonietto

Data da 19/11/2019

Apresentacao:

Ementa: Acrescenta 0 8 6° ao art. 1.029 da Lei n® 13.105, de 16 de marco

de 2015 (Cddigo de Processo Civil), a fim de consignar o
entendimento dos tribunais  superiores guanto a
inadmissibilidade de reandlise de matéria fatico-probatéria em
sede de recursos especial e extraordinario.

Forma de Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Apreciacao: Art. 24 11

Texto A Comissao de

Despacho: Constituicao e Justica e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) -
Art. 24, 11
Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Art. 24 11
Regime de Tramitagdo: Ordinéria (Art. 151, lll, RICD)

Regime de Ordinéria (Art. 151, Ill, RICD)

tramitagéo:

Em  02/12/2019



